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Aprovado. 
Moção n. 0559/2020, de autoria do 

Deputado Felipe Estevão, manifestando 
reconhecimento e desejando pronto 
restabelecimento de saúde do Soldado da Polícia 
Militar Jefferson Luiz Esmeraldino, de Criciúma, 
pelo destacado ato de bravura e superior senso 
de dever no enfrentamento do assalto à agência 
do Banco do Brasil daquela cidade. 

Em discussão. 
(Pausa) 
Em votação. 
Os srs. deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. 
Aprovada. 
Moção n. 0560/2020, de autoria do 

Deputado João Amin, manifestando aplauso ao 
Prefeito Ademir Magagnin pelos relevantes 
trabalhos prestados à comunidade do município 
de Cocal do Sul. 

Em discussão. 
(Pausa) 
Em votação. 
Os srs. deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. 
Aprovada. 
Moção n. 0561/2020, de autoria do 

Deputado João Amin, manifestando aplauso ao 
Magistrado Emanuel Shenkel do Amaral e Silva, 
pela conquista do primeiro lugar na categoria 
Juiz do 17º prêmio Innovare. 

Em discussão. 
(Pausa) 
Em votação. 
Os srs. deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. 
Aprovada. 
Moção n. 0562/2020, de autoria do 

Deputado João Amin, manifestando aplauso ao 
Sacerdote Padre Pedro José Koeller, pelos 60 
anos de ordenação sacerdotal. 

Em discussão. 
(Pausa) 
Em votação. 
Os srs. deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. 
Aprovada. 
Moção n. 0563/2020, de autoria 

da Deputada Luciane Carminatti, 
manifestando apoio à aprovação do Projeto 
de Lei nº 4078/2020, que tramita na 
Câmara dos Deputados. 

Em discussão. 
(Pausa) 
Em votação. 
Os srs. deputados que a aprovam 

permaneçam como se encontram. 
Aprovada. 
Esta Presidência comunica que 

defere de plano os Requerimentos n.s: 
1542/2020, de autoria do Deputado Jair 
Miotto; 1543/2020, de autoria do Deputado 

Moacir Sopelsa; 1544/2020, de autoria do 
Deputado Marcos Vieira; 1545/2020, 
1546/2020, 1547/2020, 1548/2020, 
1549/2020 e 1550/2020, de autoria do 
Deputado Neodi Saretta; e 1551/2020, de 
autoria do Deputado Nilso Berlanda. 

A Presidência comunica, ainda, que 
serão enviadas aos destinatários, conforme 
determina o art. 206 do Regimento Interno, 
as Indicações n.s: 2180/2020, de autoria do 
Deputado Sargento Lima; 2181/2020 e 
2182/2020, de autoria do Deputado Nilso 
Berlanda; 2183/2020, de autoria do 
Deputado Jair Miotto; 2184/2020 e 
2187/2020, de autoria do Deputado Jessé 
Lopes; 2185/2020, de autoria do Deputado 
Ivan Naatz; e 2186/2020, de autoria do 
Deputado João Amin. 

Finda a pauta da Ordem do Dia. 
[Transcrição: Taquígrafa Sara] 

********** 
Explicação Pessoal 

DEPUTADO MAURO DE NADAL 
(Presidente) - Não havendo oradores 
inscritos, encerra a presente sessão, 
convocando outra, ordinária, para terça-feira, 
à hora regimental. 

Está encerrada a sessão. 
 (Ata sem revisão dos oradores.) 
[Revisão: Taquígrafa Sara] 

A T O S  D A  M E S A  
 

ATO DA MESA CONSLEG 

 
ATO DA MESA - CONSLEG Nº 024, de 16 de dezembro de 2020 

Declara de utilidade pública a Associação de 
Pais e Amigos do Autista de Itajaí (AMA - Itajaí). 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso da sua competência, prevista no parágrafo único do 
art. 63 do Regimento Interno da ALESC, e com fundamento no art. 3º 
da Lei nº 16.733, de 15 de outubro de 2015, com redação dada pelas 
Leis nºs 17.690, de 11 de janeiro de 2019, e 18.013, de 6 de outubro 
de 2020. 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de 

Pais e Amigos do Autista de Itajaí (AMA - Itajaí), com sede no Município 
de Itajaí. 

Art. 2º À entidade de que trata o art. 1º deste Ato da Mesa 
ficam assegurados todos os direitos prescritos na legislação vigente. 

Art. 3º Caso tenha interesse em obter a certidão de 
reconhecimento de utilidade pública estadual, a entidade poderá 
solicitá-la à Alesc, a qualquer tempo, mediante requerimento, desde 
que não seja qualificada como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP), nos termos do art. 18 da Lei federal nº 
9.790, de 1999, e que apresente os seguintes documentos: 

I — relatório anual de atividades do exercício anterior; 
II — atestado de funcionamento atualizado, nos termos da 

legislação vigente; 
III — certidão atualizada do registro da entidade no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 
IV — balancete contábil do exercício anterior; 
V — declaração do presidente da entidade atestando o 

recebimento, ou não, de verba pública, no exercício anterior à 
solicitação, e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação; e 

VI — declaração do presidente da entidade atestando a 
não qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP). 

Art. 4º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Barriga-Verde, 16/12/2020. 
Deputado Julio Garcia - Presidente 
Deputado Altair Silva - Secretário 
Deputado Nilso Berlanda - Secretário 

–––– * * * –––– 

 

P U B L I C A Ç Õ E S  D I V E R S A S  
 

ATAS DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

 
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte, às nove 
horas, no Plenário Deputado Osni Régis e por videoconferência, sob 
a Presidência do senhor Deputado Dr. Vicente Caropreso, com 
amparo nos artigos 133 e 136 do Regimento Interno, foram abertos 

os trabalhos da 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, referente à 2ª Sessão 
Legislativa da 19ª Legislatura. Foram registradas as presenças dos 
seguintes Deputados: Deputado José Milton Scheffer, Deputado 
Fernando Krelling, Deputado Valdir Cobalchini, Deputada Luciane 
Carminatti, Deputada Marlene Fengler, com justificativa de ausência 
do Deputado Jessé Lopes. Havendo quórum regimental, o senhor 
Presidente abriu a reunião, agradeceu a presença de todos os 
presentes e submeteu à apreciação a Ata da 2ª Reunião Ordinária 
da 2ª sessão legislativa da 19ª legislatura, que foi aprovada por 
unanimidade. Na sequência, o senhor Presidente anunciou a 


